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TERMO ADITIVO

  

Nº do Processo: 024.00062205/2023-04

Interessado: Coordenadoria dos Serviços de Saúde - Núcleo
de Administração Patrimonial

Assunto: 1° Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso
do AME Jundiaí - Instituto de Responsabilidade Sírio Libanês

  

PROCESSO Nº: SPDOC: 429379/2022
TPU Nº: 001/2022
 

1º Termo Aditivo  ao Termo de Permissão de Uso, que
entre si celebram o Estado de São Paulo, por
intermédio da Secretaria de Estado da Saúde e Instituto
de Responsabilidade Social Sírio Libanês, qualificada
como Organização Social de Saúde, visando a
incorporação dos bens móveis e equipamentos
alocados no Ambulatório Médico de Especialidades
Dona Maria Lopes - AME Jundiaí, para regulamentar o
desenvolvimento das ações e serviços de saúde, no
referido Ambulatório.

Pelo presente instrumento, o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de
Estado da Saúde, com sede nesta cidade à Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, nº 188, neste ato
representada pelo seu Secretário de Estado da Saúde, Dr. Eleuses Vieira de Paiva, brasileiro,
casado, médico, portador da Cédula de Identidade RG Nº 5.943.754-6 e CPF. Nº
353.542.676/68, doravante denominada PERMITENTE, e de outro lado Instituto de
Responsabilidade Social Sírio Libanês com CNPJ/MF nº 09.538.688/0001-32, inscrito no
CREMESP sob nº 945841 com endereço à Rua Peixoto Gomide, nº 316, Jardim Paulista, São
Paulo-SP e com estatuto arquivado no 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo, sob nº 165.366, neste ato representada por sua
Diretora Executiva, Carolina Lastra , RG nº 7.872.680-6 e CPF nº 003.390.709-94, doravante
denominada PERMISSIONÁRIA, tendo em vista o que dispõe o Contrato de Gestão celebrado em
27/12/2021, Processo nº SES-PRC-2021/36553, para gerenciar o Ambulatório Médico de
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Especialidades Dona Maria Lopes - AME Jundiaí, localizado à Rua Rangel Pestana, nº 531 -
Centro, Jundiaí- SP, CEP 13201-000, de propriedade da PERMITENTE e, por este,
completamente equipado para o seu regular funcionamento, RESOLVEM de comum acordo
aditar o Termo de Permissão de Uso nº 001/2022, firmado para regulamentar o desenvolvimento
das ações e serviços de saúde, no referido Ambulatório, cujo o uso fica permitido pelo período
de vigência do Termo de Permissão de Uso, vinculado ao Contrato de Gestão, com alteração na
Cláusula Primeira – do OBJETO, e na Cláusula Nona – do FORO.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como objeto a incorporação, de bens móveis, ao termo de
permissão de uso dos bens móveis, equipamentos médico-hospitalares e equipamentos de
informática relacionados no ANEXO III, correspondente ao exercício de 01/05/2022 a
31/12/2022, de propriedade da PERMITENTE, com exclusiva finalidade de sua utilização pela
PERMISSIONÁRIA na realização das atividades e serviços de saúde, de assistência
ambulatorial, desenvolvidas no Ambulatório Médico de Especialidades Dona Maria Lopes -
AME Jundiaí, conforme consta do Contrato de Gestão firmado entre a PERMITENTE e a
PERMISSIONÁRIA.
PARÁGRAFO ÚNICO

A Permissão de Uso de que trata este Termo no que se refere à utilização dos bens,
será a título gratuito, ficando a cargo da PERMISSIONÁRIA todas as despesas referentes à
manutenção, insumos e eventual apólice de seguro dos bens e equipamentos relacionados no
ANEXO III.
CLÁUSULA NONA - DO FORO

O Foro para dirimir as questões oriundas da execução ou interpretação deste Termo é o
da Capital do Estado podendo, os casos omissos, serem resolvidos por comum acordo pelos
signatários.

Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas do Termo de Permissão de Uso.
E, por estarem de pleno acordo e ajustados, assinam o presente Termo Aditivo em

02 (duas) vias de igual teor, os representantes das partes, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo firmadas, para publicação e execução.

São Paulo, de Setembro de 2023.
 

 
Dr. Eleuses Vieira de Paiva

Secretario de Estado da Saúde
RG Nº 5.943.754-6

 
 
 

Sra. Carolina Lastra
Diretora Executiva
RG Nº 7.872.680-6

Testemunhas:
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1 - Aldemir Humberto Soares
Coordenador de Saúde
RG Nº 11.621.091
 
2 - Janine Danezi da Silva
Gerente Administrativo
RG Nº 48.324.734-0
 
 
 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE

BENS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS

Atestamos que nos responsabilizamos pelo uso, manutenção, reposição (quando for o caso),
controle e administração dos Bens Móveis e Equipamentos, do Governo do Estado de São
Paulo, da Secretaria de Estado da Saúde, relacionados no ANEXO III, e que os mesmos
fazem parte integrante do 1º Termo Aditivo , ao Termo de Permissão de Uso, vinculado ao
Contrato de Gestão.
 

São Paulo, de Setembro de 2023.
 

Dr. Eleuses Vieira de Paiva
Secretario de Estado da Saúde

RG Nº 5.943.754-6
 
 
 

Sra. Carolina Lastra
Diretora Executiva
RG Nº 7.872.680-6

Testemunhas:

 
1 - Aldemir Humberto Soares
Coordenador de Saúde
RG Nº 11.621.091
 
2 - Janine Danezi da Silva
Gerente Administrativo
RG Nº 48.324.734-0
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Permitente: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Permissionária: Instituto de Responsabilidade Social Sírio Libanês
1º Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso
 
 
OBJETO: O presente, 1º Termo Aditivo  tem por objeto a incorporação de bens móveis,
relacionados no ANEXO III, ao termo de permissão de uso dos bens móveis, equipamentos
médico-hospitalares e equipamentos de informática, celebrado entre as partes, de
propriedade da Permitente, com exclusiva finalidade de sua utilização pela Permissionária na
realização das atividades e serviços de saúde, de assistência ambulatorial, desenvolvidas no
Ambulatório Médico de Especialidades Dona Maria Lopes - AME Jundiaí, em
conformidade com o Contrato de Gestão firmado entre as partes.

Na qualidade de Permitente e Permissionária, respectivamente, no termo acima identificado
e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os
atos da tramitação processual, até julgamento final, e sua publicação e, se for o caso e de
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercerem o direito de
defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

São Paulo, de Setembro de 2023.
 

 
Dr. Eleuses Vieira de Paiva

Secretario de Estado da Saúde
RG Nº 5.943.754-6
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Sra. Carolina Lastra
Diretora Executiva
RG Nº 7.872.680-6

 

Documento assinado eletronicamente por JANINE registrado(a)
civilmente como JANINE DANEZI DA SILVA, Usuário
Externo, em 15/09/2023, às 16:14, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA LASTRA,
Usuário Externo, em 18/09/2023, às 11:35, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Aldemir Humberto
Soares, COORDENADOR DE SAÚDE, em 20/09/2023, às
14:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Eleuses Vieira De
Paiva, SECRETÁRIO DE SAÚDE, em 20/09/2023, às 18:21,
conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado
digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 6032308 e o código CRC 704454F2.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09006 - COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
UNIDADE DE DESPESA: 090148 - GABINETE DO COORDENADOR

ANEXO III - PLANILHA DE CADASTRAMENTO DE MATERIAL PERMANENTE
INVENTÁRIO DOS BENS MÓVEIS ADQUIRIDOS NO EXERCÍCIO DE 01-05-2022 A 31-12-2022

 
UNIDADE/ OSS.: AME JUNDIAÍ

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO PATRIMÔNIO PATRIMÔNIO
ANTIGO

Nº DE
FABR./SÉRIE

MARCA/MODELO
TIPO/ETC

DATA DE
ENTRADA

FORMA
DE

ENTRADA
EMPRESA/FORNECEDOR

VALOR
UNIT./

R$
OBSERVAÇÕES

1 CADEIRA CAIXA SECRETARIA BR C/ REG SAPATA
FIXA SANFONADO REVESTIDA COURINO PRETO 5543    26/07/2022 90 TORINO COMERCIO DE MOVEIS LTDA 437,00  

2 CADEIRA CAIXA SECRETARIA BR C/ REG SAPATA
FIXA SANFONADO REVESTIDA COURINO PRETO 5542    26/07/2022 90 TORINO COMERCIO DE MOVEIS LTDA 437,00  

3 CADEIRA CAIXA SECRETARIA BR C/ REG SAPATA
FIXA SANFONADO REVESTIDA COURINO PRETO 5544    26/07/2022 90 TORINO COMERCIO DE MOVEIS LTDA 437,00  

4 CAFETEIRA CONJUGADA 10 LITROS MONARCHA
M52DCL ELETRICA 220 VOLTS 5541    23/06/2022 1508 VARIMAQ PRODUTOS E VARIEDADES

EIRELI 1.756,00  

5 CARRO ABASTECIMENTO 80X50X100 CM ROD 614BPE 5546    31/10/2022 19455 C.R.R COMÉRCIO DE ROLAMENTOS E
RODIZIOS LTDA 1.423,01  

6 CARRO EXTRA TRIPLEX C/ PORTA 3 BANDEJAS 5545    31/10/2022 5421 ISABELLA VIANA ROCHA EPP 3.242,00  
 TOTAL GERAL IMOBILIZADO ATE 31/10/2022 7.732,01  

Responsável pelo
preenchimento:___________________________________________  Assinatura do diretor:

_________________________________________________
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na referida Unidade, conforme consta do Contrato de Gestão 
firmado entre a PERMITENTE e a PERMISSIONÁRIA.

VIGÊNCIA: a partir de 20/09/2023 até a rescisão do Contra-
to de Gestão firmado entre as partes em 01/03/2019, ao qual 
está vinculado.

Processo nº : 024.00062641/2023-75
Interessado : Coordenadoria de Serviços de Saúde
PERMITENTE : Secretaria de Estado da Saúde
PERMISSIONÁRIO: Serviço de Reabilitação Lucy Montoro 

- Pariquera-Açu, gerenciado pela Irmandade da Santa Casa de 
Andradina, qualificada como Organização Social de Saúde.

OBJETO : 3º Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso de 
incorporação de bens móveis, equipamentos médico-hospitala-
res e equipamentos de informática relacionados no ANEXO III, 
de propriedade da PERMITENTE, com exclusiva finalidade de sua 
utilização pela PERMISSIONÁRIA na realização das atividades 
e serviços de saúde, de assistência ambulatorial desenvolvidas 
na referida Unidade, conforme consta do Contrato de Gestão 
firmado entre a PERMITENTE e a PERMISSIONÁRIA.

VIGÊNCIA: a partir de 20/09/2023 até a rescisão do Contra-
to de Gestão firmado entre as partes em 01/09/2019, ao qual 
está vinculado.

 CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA EM SAÚDE 
MENTAL DR. DAVID CAPISTRANO DA COSTA 
FILHO - ÁGUA FUNDA

 8CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA Á SAÚDE MENTAL 
“DR. DAVID CAPISTRANO DA COSTA FILHO” CAISM DA 
ÁGUA FUNDA.

EXTRATO DE LICITAÇÃO
Comunicamos ao(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s) 

que encontram-se à disposição para retirada das 08:00 às 12:00 
e das 13:00 às 16:00 horas

- no Núcleo de Suprimentos e Gestão de Contratos, sito 
a Avenida Miguel Stefano ,3030 – Bairro: Água Funda - São 
Paulo/SP,

a(s) seguinte(s) nota(s) de empenho, sob pena de sujeitar 
à adjudicatária as sanções cabíveis, por descumprimento da 
obrigação de acordo com Resolução SS – 92, de 10/11/2016:

PROCESSO Nº 024.00126385/2023-51
OBJETO: Aquisição de material de consumo - Seringas ARP
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00539
CONTRATADA:SALDANHA RODRIGUES LTDA
CNPJ: 03426484000204
DATA DE EMISSÃO: 22/09/2023
DATA DE VIGÊNCIA/ENTREGA: 15 DIAS
VALOR DO CONTRATO: R$ 607,50 (seiscentos e sete reais 

e cinquenta centavos)
PROCESSO Nº 024.00126385/2023-51
OBJETO: Aquisição de material de consumo - Seringas ARP
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00537
CONTRATADA:INJEX-INDUSTRIAS CIRURGICAS LT.
CNPJ: 59309302000199
DATA DE EMISSÃO: 22/09/2023
DATA DE VIGÊNCIA/ENTREGA: 15 DIAS
VALOR DO CONTRATO: R$ 194,40 (cento e noventa e quatro 

reais e quarenta centavos)
PROCESSO Nº 024.00126385/2023-51
OBJETO: Aquisição de material de consumo - Seringas ARP
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00538
CONTRATADA:INJEX-INDUSTRIAS CIRURGICAS LT.
CNPJ: 59309302000199
DATA DE EMISSÃO: 22/09/2023
DATA DE VIGÊNCIA/ENTREGA: 15 DIAS
VALOR DO CONTRATO: R$ 44,50
PROCESSO Nº 024.00126385/2023-51
OBJETO: Aquisição de material de consumo - Seringas ARP
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00536
CONTRATADA:INJEX-INDUSTRIAS CIRURGICAS LT.
CNPJ: 59309302000199
DATA DE EMISSÃO: 22/09/2023
DATA DE VIGÊNCIA/ENTREGA: 15 DIAS
VALOR DO CONTRATO: R$ 453,60 (quatrocentos e cinquen-

ta e três reais e sessenta centavos)

 CENTRO DE REABILITAÇÃO - CASA BRANCA

 Portaria do Diretor Técnico de Saúde II, de 22/09/2023
Na Portaria nº 007/2022, referente a Comissão de Controle 

de Infecção Hospitalar, de 04, publicada em 05/07/2022
EXCLUA-SE:
FABRICIA MORANDIN RISSARDI – RG 21.906.709-0 – ATAS 

(Farmacêutico) – Efetivo – Membro Suplente
(Portaria nº 12/2023)
 Retificação da PORTARIA Nº 006/2022 de 04, publica-

da em 05/07/2022
ONDE SE LÊ:
Art. 1º - Fica instituída a Comissão de Farmácia e Terapêu-

tica do Centro de Reabilitação de Casa Branca com a seguinte 
composição:

Titulares:
Nome – Rg. – Cargo – Regime Jurídico – Função na 

Comissão.
FABRICIA MORANDIN RISSARDI – RG. 21.906.709 – ATAS 

(Farmacêutico) – Temporário - Presidente.
NATALIA FIORATTI VEROTTI – RG. 19.188.453-4 – Enfermei-

ro – Efetivo – responsável informação II.
CARLOS ALBERTO SETTE – RG. 4.165.498-5 – Médico (Clíni-

co) – Temporário - membro.
CARMEM CECÍLIA REMÉDIO GONÇALO – RG. 17.210.867 – 

Enfermeiro – Efetivo – membro.
VANESSA ZAMARIAN LAZZARINI – RG 26.707.116-4 – Far-

macêutica – responsável informação I.
Suplentes:
JOÃO FRANCISCO DUTRA – RG. 29.171.794-9 – ATAS (Far-

macêutico) – Efetivo – membro suplente..
LUIS CARLOS BELMONTE – RG. 12.859.509-7 – Auxiliar de 

Enfermagem – Efetivo – membro suplente.
PAULA FAVARETTO PINTO COELHO – RG. 20.199.713-7 – 

ATAS (Biologista) – Efetivo – membro suplente.
SIMONE OLIVEIRA ROTTA DI SANTI – RG 15.214.095-5 – 

ATAS (Farmacêutico) – Efetivo – Membro suplente.
LEIA-SE:
Art. 1º - Fica instituída a Comissão de Farmácia e Terapêu-

tica do Centro de Reabilitação de Casa Branca com a seguinte 
composição:

Titulares:
Nome – Rg. – Cargo – Regime Jurídico – Função na 

Comissão.
PAULA FAVARETTO PINTO COELHO – RG. 20.199.713-7 – 

ATAS (Biologista) – Efetivo – Presidente.
NATALIA FIORATTI VEROTTI – RG. 19.188.453-4 – Enfermei-

ro – Efetivo – responsável informação II.
CARLOS ALBERTO SETTE – RG. 4.165.498-5 – Médico (Clíni-

co) – Temporário - membro.
CARMEM CECÍLIA REMÉDIO GONÇALO – RG. 17.210.867 – 

Enfermeiro – Efetivo – membro.
SERGIO RICARDO MONDADORI – RG 18.072.314-5 – ATAS 

(Farmaceutico) – responsável informação I.
VIVIANE LUVIZARO ANGELINI - RG 42.014.670-2 - Farma-

ceutica - membro
CARINA DE MELLO CASTOLDI GENEROSO - RG 30.486.195-

9 - Enfermeiro - Membro
Suplentes:
JOÃO FRANCISCO DUTRA – RG. 29.171.794-9 – ATAS (Far-

macêutico) – Efetivo – membro suplente..
LUIS CARLOS BELMONTE – RG. 12.859.509-7 – Auxiliar de 

Enfermagem – Efetivo – membro suplente.
SIMONE OLIVEIRA ROTTA DI SANTI – RG 15.214.095-5 – 

ATAS (Farmacêutico) – Efetivo – Membro suplente.

Processo nº : SES-PRC-2023/18963 - SEI - 
024.00001505/2023-17

Interessado : Coordenadoria de Serviços de Saúde
PERMITENTE : Secretaria de Estado da Saúde
PERMISSIONÁRIO: Ambulatório Médico de Especialidades 

"BENEDITO DARCÁDIA" - AME Mogi-Guaçu, gerenciado pela 
Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP, qualificada 
como Organização Social de Saúde.

OBJETO : 4º Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso de 
incorporação de bens móveis, equipamentos médico-hospitala-
res e equipamentos de informática relacionados no ANEXO III, 
de propriedade da PERMITENTE, com exclusiva finalidade de sua 
utilização pela PERMISSIONÁRIA na realização das atividades 
e serviços de saúde, de assistência ambulatorial desenvolvidas 
na referida Unidade, conforme consta do Contrato de Gestão 
firmado entre a PERMITENTE e a PERMISSIONÁRIA.

VIGÊNCIA: a partir de 20/09/2023 até a rescisão do Contra-
to de Gestão firmado entre as partes em 26/12/2019, ao qual 
está vinculado.

Processo nº : SES-PRC-2023/19370 - SEI - 
024.00001668/2023-91

Interessado : Coordenadoria de Serviços de Saúde
PERMITENTE : Secretaria de Estado da Saúde
PERMISSIONÁRIO: Hospital Regional de Piracicaba Dra. 

Zilda Arns, gerenciado pela Universidade Estadual de Campinas 
- UNICAMP, qualificada como Organização Social de Saúde.

OBJETO : 3º Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso de 
incorporação de bens móveis, equipamentos médico-hospitala-
res e equipamentos de informática relacionados no ANEXO III, 
de propriedade da PERMITENTE, com exclusiva finalidade de sua 
utilização pela PERMISSIONÁRIA na realização das atividades 
e serviços de saúde, de assistência ambulatorial desenvolvidas 
na referida Unidade, conforme consta do Contrato de Gestão 
firmado entre a PERMITENTE e a PERMISSIONÁRIA.

VIGÊNCIA: a partir de 20/09/2023 até a rescisão do Contra-
to de Gestão firmado entre as partes em 24/11/2017, ao qual 
está vinculado.

Processo nº : 024.00034921/2023-93
Interessado : Coordenadoria de Serviços de Saúde
PERMITENTE : Secretaria de Estado da Saúde
PERMISSIONÁRIO: Ambulatório Médico de Especialidades 

de Santa Fé do Sul - AME Santa Fé do Sul, gerenciado pela 
Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga, qualificada como 
Organização Social de Saúde.

OBJETO : 4º Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso de 
incorporação de bens móveis, equipamentos médico-hospitala-
res e equipamentos de informática relacionados no ANEXO III, 
de propriedade da PERMITENTE, com exclusiva finalidade de sua 
utilização pela PERMISSIONÁRIA na realização das atividades 
e serviços de saúde, de assistência ambulatorial desenvolvidas 
na referida Unidade, conforme consta do Contrato de Gestão 
firmado entre a PERMITENTE e a PERMISSIONÁRIA.

VIGÊNCIA: a partir de 20/09/2023 até a rescisão do Contra-
to de Gestão firmado entre as partes em 01/03/2018, ao qual 
está vinculado.

Processo nº : 024.00034216/2023-96
Interessado : Coordenadoria de Serviços de Saúde
PERMITENTE : Secretaria de Estado da Saúde
PERMISSIONÁRIO: Centro Estadual de Analises Clínicas 

da Zona Norte - CEAC Zona Norte, gerenciado pela Associação 
Fundo de Incentivo à Pesquisa - AFIP, qualificada como Organi-
zação Social de Saúde.

OBJETO : 3º Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso de 
incorporação de bens móveis, equipamentos médico-hospitala-
res e equipamentos de informática relacionados no ANEXO III, 
de propriedade da PERMITENTE, com exclusiva finalidade de sua 
utilização pela PERMISSIONÁRIA na realização das atividades 
e serviços de saúde, de assistência ambulatorial desenvolvidas 
na referida Unidade, conforme consta do Contrato de Gestão 
firmado entre a PERMITENTE e a PERMISSIONÁRIA.

VIGÊNCIA: a partir de 20/09/2023 até a rescisão do Contra-
to de Gestão firmado entre as partes em 30/07/2020, ao qual 
está vinculado.

Processo nº : SES-PRC-2023/20344 - SEI 
024.00002290/2023-44

Interessado : Coordenadoria de Serviços de Saúde
PERMITENTE : Secretaria de Estado da Saúde
PERMISSIONÁRIO: Ambulatório Médico de Especialidades 

(AME) Idoso Oeste, gerenciado pela Associação Paulista para o 
Desenvolvimento da Medicina - SPDM, qualificada como Orga-
nização Social de Saúde.

OBJETO : 2º Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso de 
incorporação de bens móveis, equipamentos médico-hospitala-
res e equipamentos de informática relacionados no ANEXO III, 
de propriedade da PERMITENTE, com exclusiva finalidade de sua 
utilização pela PERMISSIONÁRIA na realização das atividades 
e serviços de saúde, de assistência ambulatorial desenvolvidas 
na referida Unidade, conforme consta do Contrato de Gestão 
firmado entre a PERMITENTE e a PERMISSIONÁRIA.

VIGÊNCIA: a partir de 20/09/2023 até a rescisão do Contra-
to de Gestão firmado entre as partes em 25/02/2021, ao qual 
está vinculado.

Processo nº : 024.00062624/2023-38
Interessado : Coordenadoria de Serviços de Saúde
PERMITENTE : Secretaria de Estado da Saúde
PERMISSIONÁRIO: Ambulatório Médico de Especialidades 

Promissão - AME Promissão, gerenciado pela Irmandade da 
Santa Casa de Andradina, qualificada como Organização Social 
de Saúde.

OBJETO : 2º Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso de 
incorporação de bens móveis, equipamentos médico-hospitala-
res e equipamentos de informática relacionados no ANEXO III, 
de propriedade da PERMITENTE, com exclusiva finalidade de sua 
utilização pela PERMISSIONÁRIA na realização das atividades 
e serviços de saúde, de assistência ambulatorial desenvolvidas 
na referida Unidade, conforme consta do Contrato de Gestão 
firmado entre a PERMITENTE e a PERMISSIONÁRIA.

VIGÊNCIA: a partir de 20/09/2023 até a rescisão do Contra-
to de Gestão firmado entre as partes em 01/10/2021, ao qual 
está vinculado.

Processo nº : 024.00062626/2023-27
Interessado : Coordenadoria de Serviços de Saúde
PERMITENTE : Secretaria de Estado da Saúde
PERMISSIONÁRIO: Ambulatório Médico de Especialidades 

Dr. Oscar Gurjão Cotrim - AME Araçatuba, gerenciado pela 
Irmandade da Santa Casa de Andradina, qualificada como Orga-
nização Social de Saúde.

OBJETO : 4º Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso de 
incorporação de bens móveis, equipamentos médico-hospitala-
res e equipamentos de informática relacionados no ANEXO III, 
de propriedade da PERMITENTE, com exclusiva finalidade de sua 
utilização pela PERMISSIONÁRIA na realização das atividades 
e serviços de saúde, de assistência ambulatorial desenvolvidas 
na referida Unidade, conforme consta do Contrato de Gestão 
firmado entre a PERMITENTE e a PERMISSIONÁRIA.

VIGÊNCIA: a partir de 20/09/2023 até a rescisão do Contra-
to de Gestão firmado entre as partes em 01/12/2018, ao qual 
está vinculado.

Processo nº : 024.00062636/2023-62
Interessado : Coordenadoria de Serviços de Saúde
PERMITENTE : Secretaria de Estado da Saúde
PERMISSIONÁRIO: Ambulatório Médico de Especialidades 

Dr. Edmon Alexandre Salomão - AME Andradina, gerenciado 
pela Irmandade da Santa Casa de Andradina, qualificada como 
Organização Social de Saúde.

OBJETO : 3º Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso de 
incorporação de bens móveis, equipamentos médico-hospitala-
res e equipamentos de informática relacionados no ANEXO III, 
de propriedade da PERMITENTE, com exclusiva finalidade de sua 
utilização pela PERMISSIONÁRIA na realização das atividades 
e serviços de saúde, de assistência ambulatorial desenvolvidas 

 NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO 
PATRIMONIAL E ATIVIDADES 
COMPLEMENTARES
 EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO
Processo nº : SES-PRC-2023/24608 - SEI 

024.00018513/2023-94
Interessado : Coordenadoria de Serviços de Saúde
PERMITENTE : Secretaria de Estado da Saúde
PERMISSIONÁRIO: Centro Estadual de Analises Clínicas da 

Zona Sul - CEAC Zona Sul, gerenciado pela Associação Fundo 
de Incentivo à Pesquisa - AFIP, qualificada como Organização 
Social de Saúde.

OBJETO : Termo de Permissão de Uso de bens móveis, equi-
pamentos médico-hospitalares e equipamentos de informática 
relacionados no ANEXO III, de propriedade da PERMITENTE, com 
exclusiva finalidade de sua utilização pela PERMISSIONÁRIA 
na realização das atividades e serviços de saúde de assistência 
ambulatorial desenvolvidas pelo Centro Estadual de Analises Clí-
nicas da Zona Sul - CEAC Zona Sul, conforme consta do Contrato 
de Gestão firmado entre a PERMITENTE e a PERMISSIONÁRIA.

VIGÊNCIA: a partir de 20/09/2023 até a rescisão do Contra-
to de Gestão firmado entre as partes em 28/12/2022, ao qual 
está vinculado.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE 
PERMISSÃO DE USO

Processo nº : SES-PRC-2023/24608 - SEI 024.00018513/2023-
94

Interessado : Coordenadoria de Serviços de Saúde
PERMITENTE : Secretaria de Estado da Saúde
PERMISSIONÁRIO: Centro Estadual de Analises Clínicas da 

Zona Sul - CEAC Zona Sul, gerenciado pela Associação Fundo 
de Incentivo à Pesquisa - AFIP, qualificada como Organização 
Social de Saúde.

OBJETO : 1º Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso de 
incorporação de bens móveis, equipamentos médico-hospitala-
res e equipamentos de informática relacionados no ANEXO III, 
de propriedade da PERMITENTE, com exclusiva finalidade de sua 
utilização pela PERMISSIONÁRIA na realização das atividades 
e serviços de saúde, de assistência ambulatorial desenvolvidas 
na referida Unidade, conforme consta do Contrato de Gestão 
firmado entre a PERMITENTE e a PERMISSIONÁRIA.

VIGÊNCIA: a partir de 20/09/2023 até a rescisão do Contra-
to de Gestão firmado entre as partes em 28/12/2022, ao qual 
está vinculado.

Processo nº : 024.00062205/2023-04
Interessado : Coordenadoria de Serviços de Saúde
PERMITENTE : Secretaria de Estado da Saúde
PERMISSIONÁRIO: Ambulatório Médico de Especialidades 

Dona Maria Lopes - AME Jundiaí, gerenciado pela Instituto de 
Responsabilidade Social Sírio Libanês, qualificada como Organi-
zação Social de Saúde.

OBJETO : 1º Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso de 
incorporação de bens móveis, equipamentos médico-hospitala-
res e equipamentos de informática relacionados no ANEXO III, 
de propriedade da PERMITENTE, com exclusiva finalidade de sua 
utilização pela PERMISSIONÁRIA na realização das atividades 
e serviços de saúde, de assistência ambulatorial desenvolvidas 
na referida Unidade, conforme consta do Contrato de Gestão 
firmado entre a PERMITENTE e a PERMISSIONÁRIA.

VIGÊNCIA: a partir de 20/09/2023 até a rescisão do Contra-
to de Gestão firmado entre as partes em 27/12/2021, ao qual 
está vinculado.

Processo nº : 024.00062215/2023-31
Interessado : Coordenadoria de Serviços de Saúde
PERMITENTE : Secretaria de Estado da Saúde
PERMISSIONÁRIO: Hospital Regional de Jundiaí, gerenciado 

pela Instituto de Responsabilidade Social Sírio Libanês, qualifi-
cada como Organização Social de Saúde.

OBJETO : 4º Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso de 
incorporação de bens móveis, equipamentos médico-hospitala-
res e equipamentos de informática relacionados no ANEXO III, 
de propriedade da PERMITENTE, com exclusiva finalidade de sua 
utilização pela PERMISSIONÁRIA na realização das atividades 
e serviços de saúde, de assistência ambulatorial desenvolvidas 
na referida Unidade, conforme consta do Contrato de Gestão 
firmado entre a PERMITENTE e a PERMISSIONÁRIA.

VIGÊNCIA: a partir de 20/09/2023 até a rescisão do Contra-
to de Gestão firmado entre as partes em 01/06/2019, ao qual 
está vinculado.

Processo nº : 024.00062228/2023-19
Interessado : Coordenadoria de Serviços de Saúde
PERMITENTE : Secretaria de Estado da Saúde
PERMISSIONÁRIO: Serviço de Reabilitação Lucy Montoro 

de Mogi Mirim, gerenciado pela Instituto de Responsabilidade 
Social Sírio Libanês, qualificada como Organização Social de 
Saúde.

OBJETO : 2º Termo Aditivo ao Termo de Permissão de Uso de 
incorporação de bens móveis, equipamentos médico-hospitala-
res e equipamentos de informática relacionados no ANEXO III, 
de propriedade da PERMITENTE, com exclusiva finalidade de sua 
utilização pela PERMISSIONÁRIA na realização das atividades 
e serviços de saúde, de assistência ambulatorial desenvolvidas 
na referida Unidade, conforme consta do Contrato de Gestão 
firmado entre a PERMITENTE e a PERMISSIONÁRIA.

VIGÊNCIA: a partir de 20/09/2023 até a rescisão do Contra-
to de Gestão firmado entre as partes em 28/03/2022, ao qual 
está vinculado.

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE

 DESPACHO DO COORDENADOR
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 194/2023
Nº do Processo: 024.00011562/2023-04
Interessado: HOSPITAL REGIONAL SUL
Assunto: Contratação de Prestação de Serviço de Recepção.
Tratam os autos de licitação realizada por meio do Pregão
Eletrônico nº 194/2023 - 090157000012023OC00236, para 

Contratação de Prestação de Serviço de Recepção, na modali-
dade de pregão eletrônico, pelo período de 15 (quinze) meses.

Diante do exposto nos autos, homologo a licitação realizada 
pelo Hospital Regional Sul, destinado a “Contratação de Empre-
sa Especializada em Prestação de Serviço de Controle, Operação 
e Fiscalização”, no âmbito da referida unidade hospitalar à 
empresa “AGIL EIRELI”, – CNPJ. 26.427.482/0001-54, com base 
contratual mensal de 76.599,12 (Setenta e seis mil, quinhentos 
e noventa e nove reais e doze centavos), podendo o contrato 
ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, a 
critério da CONTRATANTE,

até o limite de 60(sessenta) meses, mediante termo aditivo, 
nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93 e 
alterações posteriores.

_________________________________
 DESPACHO DO COORDENADOR
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2023
Nº do Processo: 024.00006957/2023-87
Interessado: UGA1 – HOSPITAL HELIOPOLIS
Assunto: Contratação de Prestação de Serviço de Lavandei-

ra Hospitalar, nas Dependencias da Contratada (Externa).
Tratam os autos de licitação realizada por meio do Pregão 

Eletrônico nº 83/2023 - 090160000012023OC00122, para Con-
tratação de Serviços de Lavanderia Hospitalar, nas Dependências 
da Contratada,na modalidade de pregão eletrônico, pelo período 
de 15 (quinze) meses.

Diante do exposto nos autos, homologo a licitação realizada 
pelo UGA1 - Hospital Heliopolis, destinado a “Contratação de 
Serviços de Lavanderia Hospitalar nas Dependências da Con-
tratada, por meio de Pregão Eletrônico” para atender a referida 
unidade hospitalar à empresa “AGROLAV GESTÃO DE TÊXTEIS 
LTDA”,–CNPJ.28.227.850/0001-46, com Base Contratual Mensal 
de R$ 95.850,00 (Noventa e cinco mil, oitocentos e cinquenta 
reais),totalizando a despesa em R$ 1.437.750,00 (Um milhão, 
quatrocentos e trinta e sete mil, quatrocentos e cinquenta reais), 
conforme proposta, no doc. SEI 7880514, para o período de 15 
(quinze) meses, podendo o contrato ser prorrogado por sucessi-
vos períodos, iguais ou inferiores, a critério da CONTRATANTE, 
até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante termo aditivo, 
nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93 e 
alterações posteriores.

____________________________________________

 GRUPO DE GERENCIAMENTO ADMINISTRATIVO

 NÚCLEO DE SUPRIMENTOS E GESTÃO DE 
CONTRATOS
 NÚCLEO DE SUPRIMENTOS E GESTÃO DE CONTRATOS
EXTRATO DE EMPENHO Nº 2023NE00214
Contratante: Coordenadoria de Serviços de Saúde -
UG: 090148
Contratada: WHITEPEL COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA
CNPJ: 42.586311/0001-24
Objeto: Aquisição de material de consumo descartável
Processo nº: 024.00027667/2023-77
Código Único: 20230886624
Valor Total: R$ 4.199,97
Programa de Trabalho: 10122094062150000
Natureza de Despesa: 33903015
Prazo de vigência: 10 dias corridos
EXTRATO DE EMPENHO Nº 2023NE00215
Contratante: Coordenadoria de Serviços de Saúde -
UG: 090148
Contratada: NICOLE MOREIRA AZEVEDO
CNPJ: 46.293794/0001-20
Objeto: Aquisição de material de consumo descartável
Processo nº: 024.00027667/2023-77
Código Único: 20230886624
Valor Total: R$ 1.350,58
Programa de Trabalho: 10122094062150000
Natureza de Despesa: 33903013
Prazo de vigência: 10 dias corridos
EXTRATO DE EMPENHO Nº 2023NE00216
Contratante: Coordenadoria de Serviços de Saúde -
UG: 090148
Contratada: LG COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA
CNPJ: 44.398032/0001-62
Objeto: Aquisição de material de consumo descartável
Processo nº: 024.00027667/2023-77
Código Único: 20230886624
Valor Total: R$ 540,00
Programa de Trabalho: 10122094062150000
Natureza de Despesa: 33903090
Prazo de vigência: 10 dias corridos

ANEXO TÉCNICO III
INDICADORES DE QUALIDADE
Os Indicadores estão relacionados à qualidade da assistência oferecida aos usuários da unidade gerenciada e medem aspectos 

relacionados à efetividade da gestão, ao desempenho da unidade e a qualidade da informação apresentada.
A complexidade dos indicadores é crescente e gradual, considerando o tempo de funcionamento da unidade.
Com o passar do tempo, a cada ano, novos indicadores são introduzidos e o alcance de um determinado indicador no decorrer 

de certo período o torna um pré-requisito para que outros indicadores mais complexos possam ser avaliados; desta forma, os indi-
cadores que são pré-requisitos para os demais continuam a ser monitorados e avaliados.

IMPORTANTE: Alguns indicadores têm sua acreditação para efeito de pagamento no 2º, ou no 3º ou no 4º trimestres. Isto não 
significa que somente naquele período estarão sendo avaliados. A análise de cada indicador, a elaboração de pareceres avaliatórios 
e o encaminhamento dessa avaliação a cada unidade gerenciada serão efetuados mensalmente, independentemente do trimestre 
onde ocorrerá a acreditação de cada indicador para o respectivo pagamento.

A cada ano é fornecido um Manual que estabelece todas as regras e critérios técnicos para a avaliação dos Indicadores de 
Qualidade utilizados neste Contrato de Gestão.

A tabela abaixo apresenta o peso de cada Indicador de Qualidade para a avaliação e valoração de cada trimestre. Essa valoração 
poderá gerar desconto financeiro de até 10% sobre valor dos repasses realizados para a unidade no período avaliativo, conforme 
estabelecido no item III do Anexo Técnico II – Sistema de Pagamento.

Pré-requisitos 

 Perda Primária – Consulta Médica  Índice de Retorno 

 Taxa de Absenteísmo – Consulta Médica  Alta Global 

 Taxa de Cancelamento de Cirurgia  Comissão de Revisão de Prontuários 

PESO DOS INDICADORES DE QUALIDADE VALORADOS PARA O ANO DE 2023

Indicadores 1º trimestre 2º trimestre 3º trimestre 4º trimestre 

Matriciamento  - - - 15% 

Política de Humanização  - - - 20% 

Qualidade na Informação - - - 30% 

Acompanhamento para C.M.A / HD - - - 35% 
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